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2 160626-3

Carga para grampeador linear cortante, altura do grampo 
fechado 1.omm ou 1.5mm ou 2.0mm, que atenda a espes-

sura do tecido normal e espesso
EMBALAGEM: TCR75 MARCA/FAB.: ETHICON PROCEDÊN-

CIA: NACIONAL RMS: 80145901006

UND 1780 138,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1

3 198275-3

Grampeador circular intraluminal, formato e corpo curvo, 
grampo de titânio tamanho 33 ou aproximadamente 
REF CDH33A MARCA ETHICON ENDO-SURGERY RMS: 

80145901301

UND 30 835,75

4 198274-5

Grampeador circular intraluminal, formato e corpo curvo, 
grampo de titânio tamanho 29 ou aproximadamente 
REF CDH29A MARCA ETHICON ENDO-SURGERY RMS 

80145901931

UND 96 821,19

6 185797-5

Grampeador Design Curvo, estéril, pré-carregado, com 
acesso a linha de corte de 40mm. Com quatro fileiras, 

modelo recarregável com grampos de titânio. Grampeador 
para cirurgia de reto baixo “tipo contour” para encaixe 

anatômico da pelve. REF: CS40G MARCA/FAB.: ETHICON 
ENDO-SURGERY PROCEDÊNCIA: IMPORTADO RMS: 

80145900750

UND 80 1.649,31

Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA
Protocolo: 1218804

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 515/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 16 DE JULHO DE 
2025.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no DOE n° 33.864 de 02/05/2024,
 CONSIDERANDO os termos da tramitação do Processo nº E-2025/2842021;
RESOLVE:
 DESIGNAR a servidora ALESSANDRA CORDOVIL DA LUZ, Id. Funcional 
nº 57229550/2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para res-
ponder pela Gerência de Captação de Recursos, Convênios e Contratos 
de Repasse - GCAP durante o impedimento da titular - GISELLY JULIE-
TA BARROSO DA SILVA, Id. Funcional nº 4184210/3 - no período de 01 à 
15/07/2025, sem ônus para a Administração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 16 de julho de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1225772

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO
Número: 1
Data de Assinatura: 24/07/2025
OBJETO: Inclusão de nova Fonte de Recurso: 02659000061-007635.
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024/FSCMPA
PAE E-2025/2365962 PROC. ORIGINAL Nº E-2024/2232542
CONTRATO: 018/2025
CONTRATADA: FRP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/
MF sob o nº38.504.819/0001-69
ENDEREÇO: Rua Bertolina Magalhães Alcooba nº. 90 – Jd. Dionísio, São 
Paulo-SP, CEP: 4.935-020
Ordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1225767

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 506/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, 11 DE JULHO DE 2025.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2025/2840516;
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora WALTER DE LIMA MENDES GIL GOMES, Matrí-
cula nº 5957402/4, Cargo de Administrador, CPF: 649.758.272-04, lotado 
na Coordenação de Suprimentos-CSUP/FSCMPA, suprimento de fundo no 
valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), o qual deverá observar a 
classificação orçamentária abaixo:

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

FONTE DE 
RECURSO

ELEMENTO DE 
DESPESA VALOR PI UGR AÇÃO

 

10.302.1507.8288 01659000069-
000000 339030 R$ 4.000,00 1020008288C 610201 283913

II - ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo é de até 
45 dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e, para prestação 
de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo estabelecido 
para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de julho de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1225756

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 514/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 16 DE JULHO DE 
2025.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
 CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e Instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no DOE nº 33.138, de 01/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2025/2770646;
RESOLVE:
I- EXCLUIR a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) DILARI-
MAR FERNANDES DE OLIVEIRA LIMA, Id. Funcional nº 57195690/1, ocu-
pante do cargo de Agente de Artes Práticas, a contar de 01/04/2025.
II- CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) FABIO CABRAL 
ALVES, Funcional nº 57175701/1, ocupante do cargo de Agente de Artes 
Práticas, a contar de 01/05/2025.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 16 de julho de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1225763
PORTARIA Nº 513/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 16 DE JU-
LHO DE 2025.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo Decreto do dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alí-
nea “a” da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e Ins-
t r u ç ã o   N o r m a t i v a   n º   0 0 1 / 1 6 ,   d e   3 1 / 0 5 / 2 0 1 6 ,   p u b l i c a -
da no DOE nº 33.138, de 01/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2025/2774771;
RESOLVE:
I- EXCLUIR Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (sessen-
ta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) GABRIEL 
MACEDO DA SILVA, Id. Funcional nº 5971817/1, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, a contar de 01/05/2025.
II- CONCEDER Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) BRENO ELIAS DOS 
SANTOS SILVA, Id. Funcional nº 5987729/1, ocupante do cargo de Agente 
de Artes Práticas, a contar de 01/05/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 16 de julho de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1225766

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 935/2025 - GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 24 de ju-
lho de 2025
 O Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o Processo nº 2025/3062481
 RESOLVE:
 I – Distratar, a pedido, o (a) servidor (a) Tarciane De Sousa Borges, ma-
trícula nº 5950260/1 do cargo de Enfermeiro, lotado (a) na Gerência de 
Processamento de Sangue desta Fundação Centro de Hemoterapia e He-
matologia do Pará - HEMOPA, a contar de 24 de julho de 2025.
 
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMOPA, em 24 de julho de 2025.
Dr. PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1225660


